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MATERIAL TRANSFER AGREEMENT - MTA TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL - TTM
THE MATERIAL TRANSFER AGREEMENT - MTA, legal
document pursuant to subparagraph III of article 25 of
Decree Nº 8,772, of 2016 is signed:
Between:

O TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL - TTM, documento
jurídico nos termos do inciso III do art. 25 do Decreto n° 8.772,
de 2016 é firmado:
Entre:

FEDERAL UNIVERSITY OF CEARÁ - UFC, legal entity
registered with the CNPJ/MF under number
07.272.636/0001-31, headquartered at Avenida da
Universidade, 2853, Benfica, city of Fortaleza, CE, Brazil, ZIP
CODE 60.020-181, created by federal law nº 2.373 of
12/16/1954, published 23/12/1954, here represented by
Resolution N° 292/2023 of 28/09/2023, by Luiz Gonzaga de
França Lopes, Brazilian, Married, Professor of the Higher
Magisterium, with individual taxpayer registry n°.
59700920453, bearer of ID card no. 000974193, SSP, RN,
hereinafter simply referred to as “SENDER”

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.272.636/0001-31, com sede no
endereço Avenida de Universidade, n° 2853, bairro Benfica, no
município de Fortaleza, CE, Brasil, CEP n° 60.020-181, criada pela
Lei Federal nº2.373 de 16/12/1954, publicada em 23/12/1954,
neste ato representada mediante a Portaria N° 292/2023 de
28/09/2023, por Luiz Gonzaga de França Lopes,
Brasileiro, Casado, Professor do Magistério Superior, com CPF nº
59700920453, portadora da cédula de identidade nº
000974193, órgão emissor SSP, RN, doravante denominada
simplesmente “REMETENTE”

And:
INSTITUT AGRO DIJON, legal entity headquartered at 26
Boulevard Petitjean, Dijon, 21079, FRANCE, by François
Roche Bruyn, French, director, hereinafter simply referred
to as "RECIPIENT".

E:
INSTITUT AGRO DIJON, pessoa jurídica com sede no endereço
26 Boulevard Petitjean, na cidade de Dijon, CÓDIGO POSTAL
21079, França, neste ato representada por François Roche
Bruyn, francês, Diretor, doravante denominada simplesmente
"DESTINATÁRIO".

WHEREAS the RECIPIENT shall comply with the provisions of
the Law nº 13.123, of 20 May 2015, and the Decree nº
8.772, of 11 May 2016, to have access3 to the genetic
heritage samples4 subject to this MTA and their respective
Shipment Invoices for the purposes of research5 and
technological development activities6, the RECIPIENT
acknowledges that he / she shall:

Considerando que o DESTINATÁRIO deve cumprir as
exigências da Lei no 13.123, de 20 de maio de 2015 e do
Decreto no 8.772, de 11 de maio de 2016, para efetuar o
acesso3 às amostras de patrimônio genético4 objeto do
presente TTM e respectivas Guias de Remessa para fins de
execução de atividades de pesquisa5 e desenvolvimento
tecnológico6, o DESTINATÁRIO, declara estar ciente de que
deverá:

a) Partner with a national Brazilian scientific and
technological research institution to perform research or
technological development from this (these) genetic
heritage sample(s), or associated traditional knowledge7, if
the recipient is a foreign legal entity;

a) Associar-se a instituição nacional brasileira de pesquisa
científica e tecnológica para realizar pesquisa ou
desenvolvimento tecnológico a partir desta(s) amostra(s) de
patrimônio genético, ou com o conhecimento tradicional a
ele associado7, quando for pessoa jurídica estrangeira;

b) Notify8 through SisGen (sisgen.gov.br), and share
benefits, in case of commercial exploitation of finished
product or reproductive material developed from the
samples subject to the Shipment Invoice(s) attached to this
MTA;

b) Notificar8 por meio do SisGen (sisgen.gov.br), e repartir
benefícios, no caso de exploração econômica de produto
acabado ou material reprodutivo desenvolvido a partir das
amostras objeto da(s) Guia(s) de Remessa vinculada(s) a este
TTM;

c) Obtain the Prior Informed Consent (PIC) from the
provider of the traditional local or Creole varieties or locally
adapted or Creole breeds, to perform research or
technological development, if the samples are not used in
agricultural activities; and

c) Obter o consentimento prévio informado do provedor da
variedade tradicional local ou crioula ou da raça localmente
adaptada ou crioula, para a realização de pesquisa ou
desenvolvimento tecnológico, caso as amostras não sejam
utilizadas para atividades agrícolas; e

d) Obtain the Prior Informed Consent (PIC) from the
provider in the case of research or technological
development related to traditional knowledge associated

d) Obter o consentimento prévio informado do provedor,
quando tratar-se de pesquisa ou desenvolvimento
tecnológico relacionados a conhecimento tradicional
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